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ALIMENTACAO FORNECIDA PELO EMPREGADOR.
INCIDENCIA E ISENCAO COM REQUISITOS NO INTERESSE DA
SAUDE DO TRABALHADOR. ACATAMENTO DE PARECER DA
PGFN EM HOMENAGEM AO PRINCIPIO DA EFICIENCIA.

A alimentagdao fornecida pelo empregador tem natureza salarial e estd no
campo da incidéncia da contribuicdo previdenciaria, mas goza de isencao
segundo o requisito legal. O requisito de inscricdo no Programa de
Alimentagdo do Trabalhador (PAT) atende a proporcionalidade, pois objetiva
proteger a saude do trabalhador e ndo representa Obice excessivamente
gravoso para a empresa. Sem obediéncia a tal requisito legal ndo haveria
como reconhecer o direito a isencao. Porém, considerando a existéncia do
Parecer PGFN 2.117/2011 associado aos efeitos do art. 19 da Lei
10.522/2002, concluimos, em homenagem ao principio da eficiéncia e para
evitar a edicdo de ato administrativo sem finalidade, que ndo pode prevalecer
a inclusao do beneficio na base de calculo da contribui¢ao apenas motivada
pela inexisténcia de inscrigdo no PAT.

RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS LISTADOS EM ANEXO
CORESP OU SIMILAR. APLICACAO DA SUMULA 88 DO CAREF.

Stimula CARF n°® 88: A Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP”, o
“Relatoério de Representantes Legais - RepLeg” e a “Rela¢do de Vinculos -
VINCULOS”, anexos a auto de infragdo previdenciario lavrado unicamente
contra pessoa juridica, ndo atribuem responsabilidade tributéria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

LANCAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES
ANTERIORES A MP 449. MULTA MAIS BENEFICA. APLICACAO
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 ALIMENTAÇÃO FORNECIDA PELO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA E ISENÇÃO COM REQUISITOS NO INTERESSE DA SAÚDE DO TRABALHADOR. ACATAMENTO DE PARECER DA PGFN EM HOMENAGEM AO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.
 A alimentação fornecida pelo empregador tem natureza salarial e está no campo da incidência da contribuição previdenciária, mas goza de isenção segundo o requisito legal. O requisito de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT) atende à proporcionalidade, pois objetiva proteger a saúde do trabalhador e não representa óbice excessivamente gravoso para a empresa. Sem obediência a tal requisito legal não haveria como reconhecer o direito à isenção. Porém, considerando a existência do Parecer PGFN 2.117/2011 associado aos efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, concluímos, em homenagem ao princípio da eficiência e para evitar a edição de ato administrativo sem finalidade, que não pode prevalecer a inclusão do benefício na base de cálculo da contribuição apenas motivada pela inexistência de inscrição no PAT.
 RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS LISTADOS EM ANEXO CORESP OU SIMILAR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 88 DO CARF.
 Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais - RepLeg� e a �Relação de Vínculos - VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
 LANÇAMENTOS REFERENTES FATOS GERADORES ANTERIORES A MP 449. MULTA MAIS BENÉFICA. APLICAÇÃO DA ALÍNEA �C�, DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN. LIMITAÇÃO DA MULTA MORA APLICADA ATÉ 11/2008.
 A mudança no regime jurídico das multas no procedimento de ofício de lançamento das contribuições previdenciárias por meio da MP 449 enseja a aplicação da alínea �c�, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante à multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art. 61 da lei 9.430/96, 20%.
 APLICAÇÃO DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS BENÉFICA ATÉ 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A MULTA DE MORA E MULTA POR INFRAÇÕES RELACIONADAS À GFIP.
 Em relação aos fatos geradores até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.
 RETROATIVIDADE BENIGNA. OMISSÕES E INEXATIDÕES NA GFIP. LEI 11.941/2009. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas por omissões ou inexatidões na GFIP foram alteradas pela Lei 11.949/2009 de modo a, possivelmente, beneficiar o infrator, conforme consta do art. 32-A da Lei n º 8.212/1991. Conforme previsto no art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar provimento parcial ao recurso, para retificar a multa da obrigação principal, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Andrea Brose Adolfo e Marcelo Oliveira, que votaram em manter a multa aplicada; b) em dar provimento parcial ao recurso para, até 11/2008, nas competências que a fiscalização aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento), prevista no art. 44, da Lei nº 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas à GFIP - deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *) multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei nº 8.212/1991, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Wilson Antonio de Souza Correa e Adriano Gonzáles Silvério, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente; c) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao cálculo da multa da obrigação acessória o art. 32-A, da Lei nº 8.212/1991, caso este seja mais benéfico à Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Andrea Brose Adolfo e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do inciso I, art. 44, da Lei n.º 9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei nº 8.212/1991, deduzindo-se as multas aplicadas nos lançamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico à Recorrente; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para, nas competências que a fiscalização aplicou somente a penalidade prevista na redação, vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei nº 8.212/1991, esta deve ser mantida, mas limitada ao determinado no Art. 61, da Lei nº 9.430/1996, se mais benéfica à Recorrente, nos termos do voto do(a) Redator(a); b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegações da Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); c) em dar provimento parcial ao recurso para determinar que a Relação de Co-Responsáveis - CORESP", o "Relatório de Representantes Legais - RepLeg- e a - Relação de Vínculos - VÍNCULOS-, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do Relator; d) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir os valores referentes ao auxílio alimentação, nos termos do voto do Relator. 
 (assinado digitalmente)
 Marcelo Oliveira - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Mauro José Silva - Relator.
 Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Andrea Brose Adolfo, bem como os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Júnior, Wilson Antonio de Souza Correa, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação.
Conforme consta do relatório do Acórdão a quo:
Trata o presente processo de autos de infração lavrados em 14/03/2011, contra a EMPRESA SANTO ANTONIO TRANSPORTE E TURISMO LTDA., envolvendo descumprimentos de obrigação principal (AIOP) e de obrigação acessória (AIOA), relativamente às contribuições sociais devidas à Seguridade Social, ao Seguro de Acidentes do Trabalho/GILRAT e aos Terceiros (Outras Entidades e Fundos), no período de 01/2008 a 31/12/2009, inclusive competência 13/2009, conforme a seguir discriminados:
Autos de Infração de Obrigação Principal:
DEBCAD 37.270.522-7 - relativo a contribuições previdenciárias devidas pela empresa à Seguridade Social e para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho GILRAT, no valor de R$8.228.076,83 (oito milhões, duzentos e vinte e oito mil, setenta e seis reais e oitenta e três centavos);
DEBCAD 37.270.523-5 - relativo a contribuições devidas a Outras Entidades e Fundos (Salário-Educação, INCRA, SEBRAE, SEST e SENAT), no valor de R$2.069.143,96 (dois milhões, sessenta e nove mil, cento e quarenta e três reais e noventa e seis centavos);
DEBCAD 37.270.524-3 - relativo a contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais descontadas pela empresa de suas remunerações, no valor de R$1.819.757,30 (um milhão, oitocentos e dezenove mil setecentos e cinquenta e sete reais e trinta centavos); e
DEBCAD 37.270.525-1 - relativo a contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais não descontadas pela empresa, no valor de Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 28/06/2011 por JEANE DE SOUZA ARAUJO NUNES, Assinado digitalmente em 28/06/2011 por JEANE DE SOUZA ARAUJO NUNES
R$331.595,96 (trezentos e trinta e um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e noventa e seis centavos).
Segundo o Relatório Fiscal de fls. 169/190, os fatos geradores das contribuições previdenciárias lançadas foram as remunerações pagas pela empresa aos segurados empregados e contribuintes individuais, não declaradas em GFIP, ressaltando que as contribuições devidas para os Terceiros incidiram apenas sobre as remunerações pagas aos empregados, conforme Discriminativo do Débito DEBCAD 37.270.523-5. Tais fatos geradores foram apurados a título de: divergência entre os valores registrados na folha de pagamento e declarados em GFIP (empregados e contribuintes individuais) - foram considerados os valores reconhecidos pela empresa como base de cálculo, mas não informados em GFIP, conforme discriminativo constante no Anexo 5 do Relatório Fiscal; e pagamento de Auxílio-Alimentação em desacordo com a Lei n° 8.212/91 - remuneração habitualmente paga aos segurados empregados, com base na Convenção Coletiva de Trabalho 2008/2009, firmada pelo Sindicato da classe - SITTRINDE e a empresa, por meio de crédito em cartão magnético, a título de auxílio-alimentação, conforme registros constantes na folha de pagamento e na contabilidade. Foi verificado pela fiscalização que o contribuinte não comprovou sua inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT para os anos de 2008 e 2009.
Esclarece a autuante, com relação aos levantamentos das contribuições incidentes sobre o auxílio-alimentação (AA, AA1 e AP), que o valor da base de cálculo considerada equivale ao valor do benefício concedido, deduzido o valor descontado do segurado, por competência.
Relata a autuante que a apuração dos valores de remuneração foi feita a partir das folhas de pagamento, dos registros contábeis e de planilhas, fornecidos pela empresa em meio digital, além das informações prestadas em GFIP constantes do banco de dados da Previdência Social.
Com relação à contribuição dos segurados, esclarece a auditoria que foi apurada tanto a contribuição não descontada pela empresa, incidente sobre o valor do auxílio- alimentação, como a incidente sobre os valores de remuneração de segurado empregado e contribuinte individual constantes em folha de pagamento, não informados em GFIP, que foram descontados da remuneração reconhecida pela empresa como base de cálculo da contribuição previdenciária, mas não foram recolhidos em época própria.
(...)
Autos de Infração de Obrigação Acessória: DEBCAD 37.328.717-8 - CFL 30
Este auto de infração foi lavrado em razão de ter a empresa infringido o dispositivo previsto no art. 32, inciso I, da Lei n.° 8.212/91, c/c art. 225, I, §9°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, visto ter sido constatado que a empresa deixou de preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pela Seguridade Social.
Segundo o item 59 do Relatório Fiscal, durante a ação fiscal, evidenciou-se a omissão do registro das remunerações pagas aos segurados empregados a título de auxílio- alimentação, no período de 01/2008 a 12/2009, conforme registros constantes na folha de pagamento e na escrituração contábil da empresa.
Em decorrência da infração ao dispositivo legal acima descrito, foi aplicada a multa, no valor de R$1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta e sete centavos), em conformidade com o artigo 283, I, alínea �a� e art. 373 do RPS, valor atualizado pela Portaria MF/MPS - n.° 568/2010.
DEBCAD 37.328.718-6 - CFL 59
Este auto de infração foi lavrado por infringência ao inciso I, alínea �a�, do artigo 30 da Lei n.° 8.212/91, por ter sido constatado que a empresa, no período entre 01/2008 a 12/2009, deixou de arrecadar, mediante desconto das remunerações referentes ao auxílio- alimentação, as contribuições dos segurados empregados.
Em decorrência da infração cometida, foi aplicada a penalidade prevista no art. 283, inciso I, alínea �g�, do RPS, no valor mínimo de R$1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta e sete centavos), atualizado pela Portaria MF/MPS - n.° 568/2010.
DEBCAD 37.328.719-4 - CFL 68
Foi lavrado este auto de infração por ter a empresa, no período da ação fiscal, apresentado as Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social -
GFIP com omissão de fatos geradores da contribuição previdenciária, infringindo, assim, o art. 32, inciso IV da Lei n° 8.212/91, com alteração da Lei n° 9.528/97.
Conforme itens 72 e 73 do Relatório Fiscal, os fatos geradores omitidos pela empresa foram valores por ela reconhecidos como base de cálculo, referentes à remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais, mas não informados em
GFIP-; valores pagos aos empregados a título de auxílio-alimentação, apurados na contabilidade, em planilhas e na documentação de suporte apresentada pelo contribuinte, sem que a empresa os considerasse como base de cálculo da contribuição.
Em decorrência da infração ao dispositivo legal acima descrito e considerando a planilha comparativa objeto do item 77 do Relatório Fiscal, com vistas ao cumprimento do princípio da retroatividade benigna disposto no art. 106 do CTN, foi aplicada, para a competência 05/2008, a multa no valor de R$53.324,95 (cinquenta e três mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e cinco centavos), que equivale a cem por cento do valor devido, relativo à contribuição não declarada, limitada a um multiplicador sobre o valor mínimo, atualizado pela Portaria MF/MPS n.° 568/2010, em função do número de segurados, nos termos do art. 32, inciso IV e § 5°, da Lei n.° 8.212/91, na redação dada pela Lei n.° 9.528/97, combinado com o art. 284, inciso II, do RPS.
DEBCAD 37.328.720-8 - CFL 78
Este auto de infração foi lavrado por ter a empresa declarado as GFIP, após 04/12/2008, com informações incorretas ou omissas, tendo infringido, assim, o art. 32, inciso IV e parágrafo 9° da Lei n° 8.212/91, com alteração da Lei n° 9.528/97.
Conforme itens 82 e 83 do Relatório Fiscal, os fatos geradores omitidos pela empresa foram os mesmos que geraram a lavratura do AIOA CFL 68 acima relatado.
Entretanto, as GFIP relativas às competências 06/2008 a 11/2008 só foram entregues pelo contribuinte após a entrada em vigor da MP 449, conforme discriminado no Anexo I do Relatório Fiscal.
Segundo esclarece a auditoria, nos itens 87 e 88 do seu Relatório, a empresa foi intimada (TIF n° 2, de 09/02/2011) a corrigir informações prestadas nas GFIP dessas competências, mas ao apresentar novas declarações, foram mantidas algumas omissões e incorreções apontadas pela fiscalização.
Assim, conforme planilha de cálculo objeto do item 86 do Relatório Fiscal e considerando incabível ao caso a redução da multa, visto não ter havido a correção total da falta, observando-se o disposto no art. 32-A, caput e §§2° e 3° da Lei n° 8.212/91, com redação da MP 449/2008, convertida na Lei n° 11.941/2009, foi aplicada a multa no valor de R$15.260,00 (quinze mil duzentos e sessenta reais) para as competências de 06 a 11/2008.

Após tomar ciência postal da autuação em 17/03/2011, fls. 1918, a recorrente apresentou impugnação, fls. 1921/1945, na qual apresentou argumentos similares aos constantes do recurso voluntário. 
A 5ª Turma da DRJ/Brasília, no Acórdão de fls. 2079/2096, julgou a impugnação improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisório em 05/07/2011, fls. 2101.
O recurso voluntário, apresentado em 19/07/2011, fls. 2103/2124, apresentou argumentos conforme a seguir resumimos.
Aponta que inexistem as divergências entre folha de pagamento e GFIP.
Quanto ao auxílio alimentação, este era concedido por meio de de cartóes magnéticos e a formalidade de inscrição no PAT é desnecessária, conforme jurisprudência que colaciona.
No tocante aos sócios, não restou comprovada a prática de atos com excesso de poderes, infração à lei, contrato social ou estatutos, devendo tal responsabilização ser afastada conforme jurisprudência do STJ.
É o relatório.

 Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos conhecimento .

Auxílio alimentação. Necessidade de inscrição no PAT. Alinhamento com Parecer PGFN. Princípio da eficiência.
Conforme previsto no caput do art. 458 da CLT, a alimentação fornecida ao trabalhador está compreendida no conceito de salário. Apesar do dispositivo legal suscitar poucas dúvidas, temos que acrescentar que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) já editou a Súmula 241 sobre o assunto, in verbis:

Súmula Nº 241 do TST
SALÁRIO-UTILIDADE. ALIMENTAÇÃO 
O vale para refeição, fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial, integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos legais.

Estando compreendida no conceito de salário, é verba que está no campo de incidência da contribuição previdenciária. No entanto, quis o legislador, no art. 28, §9º, alínea �c� instituir uma isenção para a alimentação concedida in natura, ou seja, para a alimentação fornecida pela própria empresa. Como requisito para o gozo da isenção, foi estabelecido que a parcela in natura seja �recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976�. A referida Lei, em seu art. 3º, traz texto similar à Lei 8.212/91, conforme segue:
Art 3º Não se inclui como salário de contribuição a parcela paga in natura , pela empresa, nos programas de alimentação aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Vê-se, pois, que a exigência de que a alimentação fornecida in natura esteja de acordo com programa de alimentação aprovado pelo Ministério do trabalho tem dupla previsão legal. Tal constatação, por si só, já seria suficiente para afastarmos qualquer possibilidade de afastarmos, na aplicação da lei, a exigência de tal requisito para o reconhecimento da isenção. No entanto, a título argumentativo, compulsamos a legislação do Ministério do Trabalho que trata do assunto para verificarmos quais as exigências do referido programa, de modo a concluirmos se seriam exigências que atendem ao princípio da proporcionalidade.
No art 1º da Portaria 03/2002 há a previsão de que o Programa de Alimentação do Trabalhador �tem por objetivo a melhoria da situação nutricional dos trabalhadores, visando a promover sua saúde e prevenir as doenças profissionais.�. Nota-se, portanto, que a regulamentação do PAT traz em si uma preocupação com o bem estar dos trabalhadores. Nesse sentido, o art 5º da mesma Portaria estabelece critérios para garantir que o trabalhador receba uma alimentação saudável, com respeito aos alimentos regionais e ao significado socioeconômico e cultural dos vários alimentos. Prossegue a norma infralegal com preocupações sobre os macronutrientes que devem estar contidos em cada uma das refeições do dia. Quanto às formalidades necessárias para adesão ao PAT, não vislumbramos serem demasiadamente excessivas de modo a, consideradas as finalidades de interesse público do PAT, ferirem a proporcionalidade.
A necessidade de obediência ao PAT, portanto, é uma exigência legal para o benefício da isenção que tem objetivo proteger o trabalhador, evitando que o empregador forneça alimentação inadequada para sua saúde e bem estar, e que foi regulada atendendo ao princípio da proporcionalidade. Desconsiderar a adesão ao PAT, além de afrontar o texto legal, é operar em desfavor do trabalhador na medida em que implicaria afastar norma que tenta preservar sua saúde.
A par disso, não ignoramos que o STJ tem jurisprudência que afasta a incidência da contribuição previdenciária sobre a alimentação in natura, estando ou não a empresa vinculada ao PAT. No entanto, ao analisarmos os vários Acórdãos nesse sentido, observamos, mais uma vez, um encadeamento de referências a precedentes que acabam por tomar como leading case o RESP 85.306-DF de 1996 com a seguinte ementa:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO FORNECIDA POR EMPRESA.PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR (PAT). NATUREZA NÃO SALARIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL.
I - AFIGURA-SE ESCORREITO O V. ACÓRDÃO VERGASTADO AO DECIDIR QUE A ALIMENTAÇÃO PAGA, ESTEJA O EMPREGADOR INSCRITO OU NÃO NO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR (PAT), NÃO E SALÁRIO "IN NATURA", NÃO E SALÁRIO UTILIDADE, POR ISSO QUE NÃO PODE, NUM OU NOUTRO CASO, HAVER INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADEMAIS, NÃO E O RECURSO ESPECIAL O MEIO HABIL PARA REEXAMINAR PROVAS.
II - RECURSO NÃO CONHECIDO.

Indo além da ementa, o voto condutor do leading case assumiu as conclusões do Parecer do Ministério Público Federal que fez considerações sobre a alimentação fornecida de maneira não gratuita aos funcionários de uma empresa. Ora, é fora de dúvidas que se o trabalhador paga pela alimentação que recebe, não podemos cogitar que isso seja salário. Não sendo salário, não seria mesmo necessário cogitar da inscrição ou não no PAT, pois não faz parte do campo de incidência da contribuição previdenciária. Mas veja que o leading case, tantas vezes repetido no STJ, tratava de uma situação específica de alimentação paga pelo trabalhador e não pela empresa em benefício do trabalhador. Apesar disso, a partir de tal Acórdão foram se multiplicando os Acórdãos que tomavam tal decisum como precedente para, em situação diversa, não exigir o registro no PAT em casos de alimentação in natura fornecidas gratuitamente ao trabalhador. Escapando da reiterada confusão, o RESP 476.194 fez uma clara distinção da situação para a qual não se exige o PAT:
REsp 476194 / PRTRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR NÃO INSCRITO NO
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO AO TRABALHADOR. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES DECORRENTE DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. NÃO-INCIDÊNCIA. TAXA SELIC.
1. Empresa não cadastrada no Programa de Alimentação ao Trabalhador não faz jus aos benefícios fiscais previstos na Lei 6.321/76, que exclui o custo da alimentação fornecida pelo empregador da parcela incorporada ao salário para fins de contribuição previdenciária.
2. Fornecida a alimentação pelo empregador não inscrito no PAT e havendo desconto do salário do empregado que a usufrui, para cobrir custos dos alimentos auferidos, não se caracteriza como salário in natura, e, por isso, como salário de contribuição para a receita da seguridade. Por outro lado, não sendo integral o pagamento da refeição, fica caracterizada como parcela salarial a diferença do que foi pago, integrando este excedente a base de cálculo da contribuição previdenciária.
3. É pacífico na jurisprudência da Corte o entendimento segundo o qual é legítima a incidência, tanto na cobrança de dívida fiscal,quanto na repetição de indébito tributário, da Taxa SELIC.
4. Recurso especial a que se nega provimento.
Lamentavelmente, o Acórdão acima não prevaleceu, tendo sido objeto de Embargos de divergência que acabaram por retomar o conteúdo da jurisprudência reiterada que não exige a inscrição no PAT.
De nossa parte, com a devida vênia, assinalamos que a repetida jurisprudência do STJ que dispensa a vinculação ao PAT em qualquer caso está amparada em premissa específica que não permitiria sua aplicação genérica como vem sendo feita. Assim, nossa posição é, seguindo a expressa determinação legal, no sentido de exigir a inscrição no PAT como requisito para desfrutar da isenção em relação à alimentação in natura.
A posição acima registrada diz respeito ao mérito da discussão sem considerar os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002 e o princípio da eficiência.
A respeito da incidência da contribuição previdenciária sobre o seguro em vida em grupo temos que considerar o teor do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2.117/2011, aprovado pelo Ministro da Fazenda em Despacho de 24/11/2011, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária.
Diante da existência do Parecer PGFN aprovado pelo Ministro da Fazenda, ocorrerão os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, in verbis:
Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
I - matérias de que trata o art. 18;
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de Justiça, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.
§ 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
§ 2o A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório.
§ 3o Encontrando-se o processo no Tribunal, poderá o relator da remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestação de desinteresse.
§ 4o A Secretaria da Receita Federal não constituirá os créditos tributários relativos às matérias de que trata o inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)
§ 5o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme o caso. (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)

Do dispositivo acima transcrito, extraímos a conclusão de que a Secretaria da Receita Federal do Brasil irá rever de ofício o lançamento que tratar de matérias objeto de parecer da PGFN aprovado pelo Ministro. Ou seja, ainda que o CARF decida pela manutenção do lançamento nesse aspecto, o crédito tributário não prevalecerá para inscrição em dívida ativa. Se insistirmos em expressar nossa posição de mérito em Acórdão do Colegiado, tal ato administrativo restará desprovido de finalidade e em dissonância com o princípio da eficiência. Portanto, mesmo não concordando com as conclusões do referido Parecer PGFN, adotaremo-las para evitarmos a emissão de um ato administrativo (Acórdão) sem finalidade e em homenagem ao princípio da eficiência.
Assim, votamos por excluir da base de cálculo os valores do auxílio alimentação pagos em natura.
Quanto às diferenças entre folha de pagamento e GFIP, a defesa genérica da recorrente não foi capaz de afastar as provas apresentadas pela fiscalização, tornando oportuna a lembrança do brocardo jurídico allegatio et non probatio, quasi non allegatio , ou seja, alegar sem provar equivale a não alegar.

Responsabilidade dos diretores do anexo �CORESP�

Em suas razões recursais o contribuinte tece considerações defendendo a exclusão dos sócios-gerentes da empresa da lista de �co-responsáveis�. E, no meu sentir, tem razão a empresa recorrente. É que, uma vez arrolados os sócios-gerentes da empresa na anexa lista, o documento terá como escopo a garantia de inclusão das pessoas nele indicadas no pólo passivo da obrigação tributária numa futura execução fiscal. Portanto não se trata de uma simples lista de todas as �pessoas físicas e jurídicas representantes legais do sujeito passivo�, como defendido pela Fazenda.
Além do aspecto formal, a questão também deve ser analisada sob a perspectiva dos efeitos práticos e imediatos na vida dos contribuintes. E o prejuízo é patente, pois com o exaurimento do contencioso administrativo, o débito lançado será de pronto inscrito no CADIN, em nome do autuado e também de todos os co-responsáveis listados na relação anexa a NFLD, sem que haja uma única oportunidade concreta de defesa.
Não é demais falar que no caso da pessoa jurídica, ela é quase sempre a responsável pelas suas obrigações tributárias, pois, além de ser o sujeito da relação jurídica tributária, tem também, na maioria das vezes, o dever legal de pagar o tributo.
Contudo, a lei prevê que, como exceção à regra geral, quando houver inadimplemento da pessoa jurídica, a responsabilidade pelo pagamento dos tributos pode ser transferida para seus diretores, gerentes ou responsáveis, sob determinadas condições.
Nesse sentido, dispõe o inciso III do artigo 135, do Código Tributário Nacional que:
�Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
I � (...)
II � (...)
III � os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.�
 Desta forma, diante do referido comando, a responsabilidade só poderá ser transferida para a pessoa do sócio-gerente responsável ou para o representante legal capaz. Além disso, somente poderá acontecer quando houver prova que praticaram qualquer um dos atos irregulares descritos no caput do artigo.
 Encerrado o processo administrativo com a confirmação da procedência da dívida e não havendo pagamento, será emitida a Certidão da Dívida Ativa, que fundamentará a execução fiscal. Nela deve constar o nome do responsável pelo pagamento e, caso se tenha apurado alguma irregularidade capaz de imputar aos sócios-gerentes ou ao representante legal a responsabilidade pelo pagamento, deverá conter a respectiva indicação, posto que nossos tribunais somente aceitam a citação dos co-responsáveis cujos nomes estejam mencionados na CDA, e apenas nessa hipótese poderá constar o nome do co-responsável.
Isso porque parte-se do pressuposto de que, como a CDA tem presunção de certeza e liquidez, estando o nome do sócio-gerente ou do representante nela incluído, presumir-se-á, da mesma forma, que houve uma apuração de responsabilidade no processo administrativo, que garantiu o direito de defesa do incluído.
No entanto, no âmbito das execuções fiscais de contribuições previdenciárias, até a revogação do art. 13, da Lei n. 8.620/93, o chamamento dos co-responsáveis ocorria de imediato, independentemente de restarem infrutíferas as tentativas de localização de bens da própria empresa ou da prova da prática de algum dos atos previstos no art. 135 do CTN.
Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justiça, tem farta jurisprudência determinando que se o nome do co-responsável estiver inscrito na CDA, tal fato é suficiente para a sua sujeição passiva solidária, cabendo ao co-responsável apenas via embargos à execução (cuja oposição é imprescindível a penhora), fazer contra-prova à sua condição de sujeito passivo, inclusive com a inversão do ônus da prova para pessoa do sócio ou do diretor arrolado na Certidão.
Nesse sentido colhe-se a seguinte decisão ementada:
�PROCESSUAL CIVIL � AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO � SÚMULA 211/STJ � NÃO-ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC � RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA � REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO CUJO NOME CONSTA NA CDA � POSSIBILIDADE.
1. Descumprido o necessário e indispensável exame dos artigos pelo acórdão recorrido, apto a viabilizar a pretensão recursal da recorrente, a despeito da oposição dos embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.
2. A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de relatoria do Min. Castro Meira, assentou que, se a execução fiscal foi promovida contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente ou se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, compete ao sócio o ônus da prova de demonstrar que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135 do CTN, em face da presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.
3. Na hipótese dos autos, a Certidão de Dívida Ativa, conforme verificado pelo Tribunal de origem, incluiu o sócio como corresponsável tributário, cabendo à executada o ônus de provar os requisitos do art. 135 do CTN.
Agravo regimental improvido.�
(AgRg nos EDcl no Ag 1162734/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe 17/11/2009)
Ressalte-se ainda, que mesmo depois da publicação da Lei 11.941/09, que revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, que permitia a responsabilização solidária do co-responsável independentemente da prática de qualquer fato previsto no art. 135 do CTN, o próprio STJ já sinaliza em recentes julgados, que muito embora tenha havido a revogação do dispositivo acima mencionado, ainda assim constando o nome na CDA é cabível a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal até que seja feita prova em contrário.
Resta claro o prejuízo para as pessoas arroladas como responsáveis com a sua inclusão na relação anexa ao presente lançamento, independentemente da prática de qualquer ato previsto no art. 135 do CTN, pois a relação servirá de base para uma futura inscrição do débito em dívida ativa.
Por fim, foi editada pela Segunda Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) a Súmula CARF 88 com o seguinte cinteúdo:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Feitas essas considerações, acato esta preliminar a fim de concluir, em harmonia com a Súmula CARF 88, que a Relação CORESP ou a Relação de Vínculos não atribui responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

Multas no lançamento de ofício após a edição da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questão do regime jurídico das multas, ainda que tal questão não tenha sido suscitada no Recurso Voluntário, por entendermos tratar-se de questão de ordem pública.
Antes da MP 449, se a fiscalização das contribuições previdenciárias constatasse o não pagamento de contribuições, sejam aquelas já declaradas em GFIP, omitidas da GFIP ou mesmo omitidas da escrituração ocorria a aplicação de multa de mora, sendo que esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso II do art. 35 da Lei 8.212/91. Além disso, a fiscalização lançava as multas dos §§4º, 5º e 6º do art. 32 por incorreções ou omissões na GFIP. O §4º tratava da não apresentação da GFIP, o §5º da apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos geradores e o §6º referia-se a apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores. -
Com a edição da referida MP, foi instituído o art. 32-A da Lei 8.212/91 que trata da falta de apresentação da GFIP, bem como trata da apresentação com omissões ou incorreções. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 para os casos de lançamento de ofício. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata. 
Tais inovações legislativas associadas ao fato de a fiscalização realizar lançamento que abrangem os últimos cinco anos e de existirem lançamentos pendentes de definitividade na esfera administrativa no momento da edição da novel legislação colocam-nos diante de duas situações:
Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta;
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situações.

Lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta

Para os lançamentos realizados após a edição da MP 449 e referentes a fatos geradores posteriores a esta, o procedimento de ofício está previsto no art. 35-A da Lei 8.212/91, o que resulta na aplicação do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de aplicação da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.
Assim, se constatar diferença de contribuição, a fiscalização, além do próprio tributo, lançará a multa de ofício que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipóteses de falta de recolhimento, falta de declaração ou declaração inexata. A falta de recolhimento é uma hipótese nova de infração que, portanto, só pode atingir os fatos geradores posteriores a MP 449. Por outro lado, com relação às contribuições previdenciárias, a falta de declaração e a declaração inexata referem-se a GFIP e são infrações que já eram punidas antes da MP 449. A falta de GFIP era punida pelo §4º do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaração inexata da GFIP era punida tanto pelo §5º quanto pelo 6º do mesmo artigo, a depender da existência (§5º) ou não (§6º) de fatos geradores da contribuição relacionados com as incorreções ou omissões.
É certo que, a princípio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a não apresentação e a apresentação inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de contribuições: o art. 32-A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em conta o princípio geral do Direito Tributário de que a mesma infração não pode ser sancionada com mais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar. 
Numa primeira análise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 seria aplicável para os casos relacionados à existência de diferença de contribuição ao passo que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicável aos casos nos quais não houvesse diferença de contribuição. No entanto, tal conclusão não se sustenta se analisarmos mais detidamente o conteúdo do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsão da multa de �de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, (...)�. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicável quando houver contribuições apuradas, recolhidas ou não, nos casos nos quais a GFIP não for apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se também àquelas situações em que há apuração de diferença de contribuição. Confirmando tal conclusão, temos o inciso II do §3º do mesmo artigo que estipula a multa mínima aplicável nos casos de omissão de declaração com ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária.
Portanto, diversamente do que preliminarmente concluímos, tanto o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 são aplicáveis aos casos de falta de declaração ou declaração inexata de GFIP quando for apurada diferença de contribuição em procedimento de ofício. Temos, então, configurado um aparente conflito de normas que demanda a aplicação das noções da teoria geral do Direito para sua solução. Três critérios são normalmente levados em conta para a solução de tais antinomias: critério cronológico, critério da especialidade e critério hierárquico.
O critério cronológico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) não nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinação de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e a inclusão do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei 11.941/2009.
O critério hierárquico também não soluciona a antinomia, posto que são normas de igual hierarquia.
Resta-nos o critério da especialidade. 
Observamos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira genérica, a uma falta de declaração ou declaração inexata, sem especificar qual seria a declaração. Diversamente, o art. 32-A faz menção específica em seu caput à GFIP no trecho em que diz �o contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei(...)�. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este último é norma específica no tocante à GFIP e, seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevalência de sua força vinculante.
Em adição, a aplicação do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo nítido caráter indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o cálculo do benefício previdenciário. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentação da GFIP na medida em que a penalidade é reduzida à metade se a declaração for apresentada antes de qualquer procedimento de ofício (§2º, inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação(§2º, inciso II). Esse estímulo pode ser compreendido em benefício do trabalhador na medida em que as informações da GFIP servirão como prova a favor deste no cálculo da benefício previdenciário, tendo em conta que, segundo o §3º do art. 29 da Lei 8.213/91, �serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).� Se o cálculo do salário-de-benefício considerará a base de cálculo das contribuições, certamente a GFIP é um importante meio de prova dos valores sobre os quais incidiram as contribuições. Se aplicássemos o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96, não haveria qualquer mecanismo de estímulo ao empregador para apresentar a GFIP. Iniciado o procedimento de ofício, seria aplicada, no mínimo, a multa de 75% sobre a diferença das contribuições sem que a apresentação da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relação à GFIP, deixando o empregado sem este importante meio de prova para o cálculo do benefício de aposentadoria. Assim, a hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário reforça a necessidade de prevalência do art. 32-A.
Portanto, seja pela aplicação do critério da especialidade ou pela hermenêutica sistemática considerando o regime jurídico previdenciário, temos justificada a aplicação do art. 32-A no caso de omissão na apresentação da GFIP ou apresentação desta com informações inexatas.
Acrescentamos que não há no regime jurídico do procedimento de ofício previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsão para multa de mora pelo fato de ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infração � o atraso no recolhimento - que deixou de ser punida por meio de procedimento de ofício. Outra infração similar, mas não idêntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
Podemos assim resumir o regime jurídico das multas a partir de 12/2008:
A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;
A multa de ofício de 75% é aplicada pela falta de recolhimento da contribuição, podendo ser majorada para 150% em conformidade com o §1º do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos casos em que existam provas de atuação dolosa de sonegação, fraude ou conluio. A majoração poderá atingir 225% no caso de não atendimento de intimação no prazo marcado, conforme §2º do art. 44 da Lei 9.430/96;
A multa pela falta de apresentação da GFIP ou apresentação deficiente desta é aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.
Nesses termos, temos como delineado o novo regime jurídico das multas em lançamento de ofício das contribuições previdenciárias previsto pela MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, aplicável aos fatos geradores ocorridos após a edição da referida MP.
Lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime jurídico vamos determinar a penalidade aplicável à outra situação, ou seja, para os casos de lançamento relacionado aos fatos geradores anteriores à edição da MP porém ainda não definitivamente julgados na esfera administrativa.
Para tanto, devemos tomar o conteúdo do art. 144 do CTN em conjunto com o art. :
 Art. 144. O lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação e rege-se pela lei então vigente, ainda que posteriormente modificada ou revogada.
 § 1º Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os poderes de investigação das autoridades administrativas, ou outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a terceiros.
 § 2º O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados por períodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe expressamente a data em que o fato gerador se considera ocorrido.
 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
 I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados; 
 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
 a) quando deixe de defini-lo como infração;
 b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

A interpretação conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusão de que devemos aplicar o regime jurídico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorrência dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituído penalidade menos severa ou houver deixado de definir um fato como infração.
O que devemos ressaltar é que o art. 106 do CTN determina a comparação da penalidade mais benéfica por infração e não em um conjunto. Assim, cada infração e sua respectiva penalidade deve ser analisada.
Para os lançamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de plano devemos afastar a incidência da multa de mora, pois a novo regime jurídico do lançamento de ofício deixou de punir a infração por atraso no recolhimento. O novo regime pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, não pode ser tomada como idêntica ao atraso. O atraso é graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento é infração instantânea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de 12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso não é punível em procedimento de ofício e pode atingir até 20% nos casos em que não há lançamento de ofício.
Nossa conclusão de afastar a multa de mora pode também ser amparada no princípio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo, tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneração, bem como utilizam o mesmo escritório contábil para tratar de sua vida fiscal. 
A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, a multa de mora e a multa por incorreções na GFIP prevista no art. 32, §5º da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo, considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretação, o órgão julgador manteve o lançamento, mas determinou que a multa relacionada à GFIP fosse comparada com a multa do 32-A da Lei 8.212/91.
A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relação aos fatos geradores de 2006 e teve contra si lançada a contribuição, sem aplicação de multa de mora, e a multa pela declaração inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5º da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favorável. Facilmente pode ser notado que a empresa B responde por crédito tributário menor que a empresa A, pois não foi aplicada a multa de mora. Somente com a aplicação do art. 106, inciso II, alínea �a� do CTN para afastar a multa de mora no caso da empresa A é que teremos restaurada a situação de igualdade entre as empresas A e B.
Conforme já assinalamos, apesar de mantermos nossa posição a respeito da inexistência de multa de mora no novo regime do procedimento de ofício, deixamos de apresentar tal voto em homenagem ao princípio da eficiência devido às reiteradas decisões do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posição isolada. Assim, nosso voto é no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a aplicação da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20% com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.
No tocante às penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o cotejamento entre o novo regime � aplicação do art. 32-A para as infrações relacionadas com a GFIP � e o regime vigente à data do fato gerador � aplicação dos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, prevalecendo a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106, inciso II, alínea �c�. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de ofício aplicada com fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaração ou declaração inexata.
Passamos a resumir nossa posição sobre o regime jurídico de aplicação das multas para fatos geradores até 11/2008.
A aplicação do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN deve ser feita ato ou fato pretérito considerado como infração no lançamento de modo que até 11/2008:

As multas por infrações relacionadas a GFIP (falta de apresentação ou apresentação deficiente), previstas nos parágrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer aquela que for mais benéfica ao contribuinte;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta deve ser mantida, mas limitada a 20%;
Nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, deve ser mantida a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário., no sentido de: (a) afastar do lançamento os levantamentos relativos ao auxílio alimentação; (b) até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, limitar esta a 20%; (c) até 11/2008, nas competências nas quais a fiscalização aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicação conjunta da multa de mora e da multa por infrações relacionadas a GFIP, manter a penalidade equivalente à soma de: multa de mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91; (d) até 11/2008, nas infrações relacionadas com a GFIP, aplicar o art. 32-A da Lei 8.212/91.
(assinado digitalmente)
Mauro José Silva
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DA ALINEA “C”, DO INCISO II, DO ARTIGO 106 DO CTN.
LIMITACAO DA MULTA MORA APLICADA ATE 11/2008.

A mudanca no regime juridico das multas no procedimento de oficio de
lancamento das contribuigdes previdenciarias por meio da MP 449 enseja a
aplicacdo da alinea “c”, do inciso II, do artigo 106 do CTN. No tocante a
multa mora até 11/2008, esta deve ser limitada ao percentual previsto no art.
61 da lei 9.430/96, 20%.

APLIpAcAo DA MULTA DE 75% COMO MULTA MAIS
BENEFICA ATE 11/2008. AJUSTE QUE DEVE CONSIDERAR A
MULTA DE MORA E MULTA POR INFRACOES RELACIONADAS
A GFIP.

Em relagdo aos fatos geradores até 11/2008, nas competéncias nas quais a
fiscalizagdo aplicou a penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96
por concluir se tratar da multa mais benéfica quando comparada aplicacao
conjunta da multa de mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de mora limitada
a 20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a
multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

RETROATIVIDADE BENIGNA. OMISSOES E INEXATIDOES NA
GFIP. LEI 11.941/2009. REDUCAO DA MULTA.

As multas por omissdes ou inexatidoes na GFIP foram alteradas pela Lei
11.949/2009 de modo a, possivelmente, beneficiar o infrator, conforme
consta do art. 32-A da Lei n ° 8.212/1991. Conforme previsto no art. 106,
inciso II, alinea “c” do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se
de ato ndo definitivamente julgado: quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, I) Por maioria de votos: a) em dar
provimento parcial ao recurso, para retificar a multa da obrigacdo principal, nos termos do voto
do Relator. Vencidos os Conselheiros Andrea Brose Adolfo e Marcelo Oliveira, que votaram
em manter a multa aplicada; b) em dar provimento parcial ao recurso para, até¢ 11/2008, nas
competéncias que a fiscaliza¢do aplicou a penalidade de 75% (setenta e cinco pro cento),
prevista no art. 44, da Lei n° 9.430/96, por concluir se tratar da multa mais benéfica quando
comparada aplicagdo conjunta da multa de mora e da multa por infragdes relacionadas a GFIP -
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: *) multa de mora limitada a 20%; e *)
multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei n°
8.212/1991, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Wilson Antonio de
Souza Correa ¢ Adriano Gonzéles Silvério, que votaram em dar provimento parcial ao
Recurso, para que seja aplicada a multa prevista no Art. 61, da Lei n® 9.430/1996, se mais
benéfica a Recorrente; ¢) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito, para aplicar ao
calculo da multa da obrigacdo acessoria o art. 32-A, da Lei n® 8.212/1991, caso este seja mais
benéfico a Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a). Vencidos os Conselheiros Andrea
Brose Adolfo e Marcelo Oliveira, que votaram em dar provimento parcial ao Recurso, no

2
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mérito, para determinar que a multa seja recalculada, nos termos do inciso I, art. 44, da Lei n.°
9.430/1996, como determina o Art. 35-A da Lei n° 8.212/1991, deduzindo-se as multas
aplicadas nos lancamentos correlatos, e que se utilize esse valor, caso seja mais benéfico a
Recorrente; II) Por unanimidade de votos: a) em dar provimento parcial ao Recurso, no mérito,
para, nas compcténeias que a fiscalizag@o aplicou somente a penalidade prevista na redagao,
vigente até 11/2008, do Art. 35 da Lei n® 8.212/1991, esta deve ser mantida, mas limitada ao
determinado no Art. 61, da Lei n°® 9.430/1996, se mais benéfica a Recorrente, nos termos do
voto dofa) Redator(a); b) em negar provimento ao Recurso nas demais alegagdes da
Recorrente, nos termos do voto do(a) Relator(a); ¢) em dar provimento parcial ao recurso para
leterminar que a Relacdo de Co-Responsaveis - CORESP", o "Relatorio de Representantes
Legais - RepLeg- e a - Relagio de Vinculos - VINCULOS-, anexos a auto de infragdo
previdencidrio lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo atribuem responsabilidade
tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa, nos termos do voto do
Relator; d) em dar provimento parcial ao recurso, para excluir os valores referentes ao auxilio
alimentacao, nos termos do voto do Relator.

(assinado digitalmente)

Marcelo Oliveira - Presidente.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva - Relator.

Participaram, do presente julgamento, a Conselheira Andrea Brose Adolfo,

bem como os Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior, Wilson Antonio de Souza Correa,
Adriano Gonzalez Silvério, Mauro José Silva ¢ Marcelo Oliveira.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnagao.

Conforme consta do relatério do Acordao a quo:

Trata o presente processo de autos de infragdo lavrados em
14/03/2011, contra a EMPRESA SANTO ANTONIO
TRANSPORTE E TURISMO LTDA., envolvendo
descumprimentos de obrigac¢do principal (AIOP) e de obrigagdo
acessoria (AIOA), relativamente as contribui¢oes sociais devidas
a Seguridade Social, ao Seguro de Acidentes do
Trabalho/GILRAT e aos Terceiros (Outras Entidades e Fundos),
no periodo de 01/2008 a 31/12/2009, inclusive competéncia
13/2009, conforme a seguir discriminados:

Autos de Infragdo de Obrigagdo Principal:

DEBCAD  37.270.522-7 -  relativo a  contribuicdes
previdenciarias devidas pela empresa a Seguridade Social e
para o financiamento dos beneficios concedidos em razdo do
grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos
riscos ambientais do trabalho GILRAT, no valor de
R$8.228.076,83 (oito milhdes, duzentos e vinte e oito mil, setenta
e seis reais e oitenta e trés centavos),

DEBCAD 37.270.523-5 - relativo a contribuicées devidas a
Outras Entidades e Fundos (Salario-Educag¢do, INCRA,
SEBRAE, SEST e SENAT), no valor de R$2.069.143,96 (dois
milhoes, sessenta e nove mil, cento e quarenta e trés reais e
noventa e seis centavos);

DEBCAD 37.270.524-3 - relativo a contribui¢ées dos segurados
empregados e contribuintes individuais descontadas pela
empresa de suas remuneragoes, no valor de R$1.819.757,30 (um
milhdo, oitocentos e dezenove mil setecentos e cinquenta e sete
reais e trinta centavos), e

DEBCAD 37.270.525-1 - relativo a contribuig¢oes dos segurados
empregados e contribuintes individuais ndo descontadas pela

empresa, no valor de Documento assinado digitalmente
conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001

Autenticado digitalmente em 28/06/2011 por JEANE DE SOUZA
ARAUJO NUNES, Assinado digitalmente em 28/06/2011 por
JEANE DE SOUZA ARAUJO NUNES

R$331.595,96 (trezentos e trinta e um mil, quinhentos e noventa
e cinco reais e noventa e seis centavos).
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Segundo o Relatorio Fiscal de fls. 169/190, os fatos geradores
das contribui¢oes previdenciarias langcadas  foram  as
remuneragoes pagas pela empresa aos segurados empregados e
contribuintes individuais, ndo declaradas em GFIP, ressaltando
que as contribuicées devidas para os Terceiros incidiram apenas
sobre as remunerag¢bes pagas aos empregados, conforme
Discriminativo do Débito DEBCAD 37.270.523-5. Tais fatos
geradores foram apurados a titulo de: divergéncia entre os
valores registrados na folha de pagamento e declarados em
GFIP (empregados e contribuintes individuais) - foram
considerados os valores reconhecidos pela empresa como base
de calculo, mas ndo informados em GFIP, conforme
discriminativo constante no Anexo 5 do Relatorio Fiscal; e
pagamento de Auxilio-Alimentagdo em desacordo com a Lei n°
8.212/91 - remunerag¢do habitualmente paga aos segurados
empregados, com base na Convengdo Coletiva de Trabalho
2008/2009, firmada pelo Sindicato da classe - SITTRINDE e a
empresa, por meio de crédito em cartdo magnético, a titulo de
auxilio-alimentagdo, conforme registros constantes na folha de
pagamento e na contabilidade. Foi verificado pela fiscalizagdo
que o contribuinte ndo comprovou sua inscri¢do no Programa de
Alimentagdo do Trabalhador PAT para os anos de 2008 e 2009.

Esclarece a autuante, com relacdo aos levantamentos das
contribuicoes incidentes sobre o auxilio-alimentacdo (AA, AAI e
AP), que o valor da base de calculo considerada equivale ao
valor do beneficio concedido, deduzido o valor descontado do
segurado, por competéncia.

Relata a autuante que a apuragdo dos valores de remuneragdo
foi feita a partir das folhas de pagamento, dos registros
contabeis e de planilhas, fornecidos pela empresa em meio
digital, alem das informagoes prestadas em GFIP constantes do
banco de dados da Previdéncia Social.

Com relagdo a contribuicdo dos segurados, esclarece a
auditoria que foi apurada tanto a contribui¢do ndo descontada
pela empresa, incidente sobre o valor do auxilio- alimentagdo,
como a incidente sobre os valores de remuneragdo de segurado
empregado e contribuinte individual constantes em folha de
pagamento, ndo informados em GFIP, que foram descontados da
remuneragdo reconhecida pela empresa como base de calculo da
contribui¢do previdenciaria, mas ndo foram recolhidos em época
propria.

()

Autos de Infracdo de Obrigagdo Acessoria: DEBCAD
37.328.717-8 - CFL 30

Este auto de infracdo foi lavrado em razdo de ter a empresa
infringido o dispositivo previsto no art. 32, inciso I, da Lei n.°
821291, c/c art. 225, I, §9° do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n.° 3.048/99, visto ter sido
constatado que a empresa deixou de preparar folhas de
pagamento)das-remuneracoes pagas ou creditadas a todos os
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segurados a seu servico, de acordo com os padroes e normas
estabelecidos pela Seguridade Social.

Segundo o item 59 do Relatorio Fiscal, durante a agdo fiscal,
evidenciou-se a omissdo do registro das remuneragoes pagas aos
segurados empregados a titulo de auxilio- alimentagdo, no
periodo de 01/2008 a 12/2009, conforme registros constantes na
folha de pagamento e na escrituragdo contabil da empresa.

Em decorréncia da infragdo ao dispositivo legal acima descrito,
foi aplicada a multa, no valor de R$1.523,57 (um mil quinhentos
e vinte e trés reais e cingiienta e sete centavos), em conformidade
com o artigo 283, I, alinea “a” e art. 373 do RPS, valor
atualizado pela Portaria MF/MPS - n.° 568/2010.

DEBCAD 37.328.718-6 - CFL 59

Este auto de infragdo foi lavrado por infringéncia ao inciso I,
alinea “a”, do artigo 30 da Lei n.° 8.212/91, por ter sido
constatado que a empresa, no periodo entre 01/2008 a 12/2009,
deixou de arrecadar, mediante desconto das remuneracoes
referentes ao auxilio- alimentagdo, as contribui¢des dos
segurados empregados.

Em decorréncia da infragao cometida, foi aplicada a penalidade
prevista no art. 283, inciso I, alinea “g”, do RPS, no valor
minimo de R$1.523,57 (um mil quinhentos e vinte e trés reais e
cingiienta e sete centavos), atualizado pela Portaria MF/MPS -
n.°568/2010.

DEBCAD 37.328.719-4 - CFL 68

Foi lavrado este auto de infragdo por ter a empresa, no periodo
da agdo fiscal, apresentado as Guias de Recolhimento do FGTS
e Informagoes a Previdéncia Social -

GFIP com omissdo de fatos geradores da contribui¢do
previdenciaria, infringindo, assim, o art. 32, inciso 1V da Lei n°
8.212/91, com alteracdo da Lei n® 9.528/97.

Conforme itens 72 e 73 do Relatorio Fiscal, os fatos geradores
omitidos pela empresa foram valores por ela reconhecidos como
base de cdlculo, referentes a remuneragcdo de segurados
empregados e contribuintes individuais, mas ndo informados em

GFIP-; valores pagos aos empregados a titulo de auxilio-
alimentagdo, apurados na contabilidade, em planilhas e na
documentagdo de suporte apresentada pelo contribuinte, sem
que a empresa os considerasse como base de calculo da
contribuicdo.

Em decorréncia da infragdo ao dispositivo legal acima descrito e
considerando a planilha comparativa objeto do item 77 do
Relatorio Fiscal, com vistas ao cumprimento do principio da
retroatividade benigna disposto no art. 106 do CIN, foi
aplicada, para a competéncia 05/2008, a multa no valor de
R853.324,95 (cinquenta e trés mil trezentos e vinte e quatro reais
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e noventa e cinco centavos), que equivale a cem por cento do
valor devido, relativo a contribuicdo ndo declarada, limitada a
um multiplicador sobre o valor minimo, atualizado pela Portaria
MF/MPS n.° 568/2010, em fungdo do numero de segurados, nos
termos do art. 32, inciso IV e § 5° da Lei n.° 8.212/91, na
redagdo dada pela Lei n.° 9.528/97, combinado com o art. 284,
inciso II, do RPS.

DEBCAD 37.328.720-8 - CFL 78

Este auto de infragdo foi lavrado por ter a empresa declarado as
GFIP, apos 04/12/2008, com informagoes incorretas ou omissas,
tendo infringido, assim, o art. 32, inciso IV e pardgrafo 9° da Lei
n®8.212/91, com alteracdo da Lei n® 9.528/97.

Conforme itens 82 e 83 do Relatorio Fiscal, os fatos geradores
omitidos pela empresa foram os mesmos que geraram a
lavratura do AIOA CFL 68 acima relatado.

Entretanto, as GFIP vrelativas as competéncias 06/2008 a
1172008 s6 foram entregues pelo contribuinte apos a entrada em
vigor da MP 449, conforme discriminado no Anexo I do
Relatorio Fiscal.

Segundo esclarece a auditoria, nos itens 87 e 88 do seu
Relatorio, a empresa foi intimada (TIF n° 2, de 09/02/2011) a
corrigir informagoes prestadas nas GFIP dessas competéncias,
mas ao apresentar novas declaragoes, foram mantidas algumas
omissoes e incorregoes apontadas pela fiscalizagdo.

Assim, conforme planilha de cdlculo objeto do item 86 do
Relatorio Fiscal e considerando incabivel ao caso a redugdo da
multa, visto ndo ter havido a corregdo total da falta, observando-
se o disposto no art. 32-A, caput e §§2° e 3° da Lei n°® 8.212/91,
com redacdo da MP 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, foi aplicada a multa no valor de R$15.260,00
(quinze mil duzentos e sessenta reais) para as competéncias de
06 a 11/2008.

ApoOs tomar ciéncia postal da autuagdo em 17/03/2011, fls. 1918, a recorrente
apresentou impugnacdo, fls. 1921/1945, na qual apresentou argumentos similares aos
constantes do recurso voluntario.

A 5* Turma da DRJ/Brasilia, no Acorddo de fls. 2079/2096, julgou a
impugnagao improcedente, tendo a recorrente sido cientificada do decisério em 05/07/2011,
fls. 2101.

O recurso voluntario, apresentado em 19/07/2011, fls. 2103/2124, apresentou
argumentos conforme a seguir resumimos.

Aponta que inexistem as divergéncias entre folha de pagamento e GFIP.
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Quanto ao auxilio alimentacdo, este era concedido por meio de de cartdes

magnéticos e a formalidade de inscrigao no PAT ¢ desnecessaria, conforme jurisprudéncia que
colaciona.

No tocante aos sécios, nao restou comprovada a pratica de atos com excesso

de poderes, infracdo a lei, contrato social ou estatutos, devendo tal responsabilizacdo ser
afastada conforine jurisprudéncia do STJ.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Mauro José Silva

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tomamos
conhecimento .

Auxilio alimentac¢ao. Necessidade de inscricao no PAT. Alinhamento com Parecer PGFN.
Principio da eficiéncia.

Conforme previsto no caput do art. 458 da CLT, a alimentacao fornecida ao
trabalhador estd compreendida no conceito de salario. Apesar do dispositivo legal suscitar
poucas duvidas, temos que acrescentar que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) ja editou a
Sumula 241 sobre o assunto, in verbis:

Samula N° 241 do TST
SALARIO-UTILIDADE. ALIMENTA CAO

O vale para refeicdo, fornecido por for¢ca do contrato de
trabalho, tem cardter salarial, integrando a remunerag¢do do
empregado, para todos os efeitos legais.

Estando compreendida no conceito de salario, ¢ verba que esta no campo de
incidéncia da contribui¢ao previdenciaria. No entanto, quis o legislador, no art. 28, §9°, alinea
“c” instituir uma isen¢do para a alimentagdo concedida in natura, ou seja, para a alimentacao
fornecida pela propria empresa. Como requisito para o gozo da isengdo, foi estabelecido que a
parcela in natura seja “recebida de acordo com os programas de alimentagdo aprovados pelo
Ministério do Trabalho e da Previdéncia Social, nos termos da Lei n° 6.321, de 14 de abril de
1976, A referida Lei, em seu art. 3°, traz texto similar a Lei 8.212/91, conforme segue:

Art 3° Ndo se inclui como saldrio de contribui¢do a parcela paga
in natura , pela empresa, nos programas de alimentagdo
aprovados pelo Ministério do Trabalho.

Vé-se, pois, que a exigéncia de que a alimentagdo fornecida in natura esteja
de acordo com programa de alimentagdo aprovado pelo Ministério do trabalho tem dupla
previsdo legal. Tal constatacdo, por si sO, ja seria suficiente para afastarmos qualquer
possibilidade de afastarmos, na aplicagdo da lei, a exigéncia de tal requisito para o
reconhecimento da isencdo. No entanto, a titulo argumentativo, compulsamos a legislacdo do
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Ministério do Trabalho que trata do assunto para verificarmos quais as exigéncias do referido
programa, de modo a concluirmos se seriam exigéncias que atendem ao principio da
proporcionalidade.

No art 1° da Portaria 03/2002 ha a previsdo de que o Programa de
Alimentacdo (o Trabalhador “fem por objetivo a melhoria da situagdo nutricional dos
trabalhadores, visando a promover sua saude e prevenir as doengas profissionais.”. Nota-se,
portanto, que a regulamentagdo do PAT traz em si uma preocupagdo com o bem estar dos
irabathadores. Nesse sentido, o art 5° da mesma Portaria estabelece critérios para garantir que o
rabalbador receba uma alimentacdo saudédvel, com respeito aos alimentos regionais € ao
signiiicado socioecondmico e cultural dos varios alimentos. Prossegue a norma infralegal com
preocupacgdes sobre os macronutrientes que devem estar contidos em cada uma das refeigcdes
do dia. Quanto as formalidades necessarias para adesdo ao PAT, ndo vislumbramos serem
demasiadamente excessivas de modo a, consideradas as finalidades de interesse publico do
PAT, ferirem a proporcionalidade.

A necessidade de obediéncia ao PAT, portanto, ¢ uma exigéncia legal para o
beneficio da isencdo que tem objetivo proteger o trabalhador, evitando que o empregador
fornecga alimentagdo inadequada para sua saude e bem estar, e que foi regulada atendendo ao
principio da proporcionalidade. Desconsiderar a adesdo ao PAT, além de afrontar o texto legal,
¢ operar em desfavor do trabalhador na medida em que implicaria afastar norma que tenta
preservar sua saude.

A par disso, ndo ignoramos que o STJ tem jurisprudéncia que afasta a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria sobre a alimentagdo in natura, estando ou nao a
empresa vinculada ao PAT. No entanto, ao analisarmos os varios Acordaos nesse sentido,
observamos, mais uma vez, um encadeamento de referéncias a precedentes que acabam por
tomar como leading case o RESP 85.306-DF de 1996 com a seguinte ementa:

CONTRIBUICAO ~ PREVIDENCIARIA.  ALIMENTACAO
FORNECIDA POR EMPRESA.PROGRAMA DE
ALIMENTACAO AO TRABALHADOR (PAT). NATUREZA NAO
SALARIAL. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
PELA VIA ELEITA DO ESPECIAL.

I - AFIGURA-SE ESCORREITO O V. ACORDAO
VERGASTADO AO DECIDIR QUE A ALIMENTACAO PAGA,
ESTEJA O EMPREGADOR INSCRITO OU NAO NO
PROGRAMA DE ALIMENTACAO DO TRABALHADOR (PAT),
NAO E SALARIO "IN NATURA", NAO E SALARIO
UTILIDADE, POR ISSO QUE NAO PODE, NUM OU NOUTRO
CASO, HAVER INCIDENCIA DE  CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. ADEMAIS, NAO E O RECURSO
ESPECIAL O MEIO HABIL PARA REEXAMINAR PROVAS.

II - RECURSO NAO CONHECIDO.

Indo além da ementa, o voto condutor do leading case assumiu as conclusdes
do Parecer do Ministério Publico Federal que fez consideragdes sobre a alimentagdo fornecida
de maneira ndo gratuita aos funcionarios de uma empresa. Ora, ¢ fora de duvidas que se o
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trabalhador paga pela alimentacdo que recebe, ndo podemos cogitar que isso seja saldrio. Nao
sendo salario, ndo seria mesmo necessario cogitar da inscrigdo ou nao no PAT, pois nao faz
parte do campo de incidéncia da contribuicdo previdenciaria. Mas veja que o leading case,
tantas vezes repetido no STJ, tratava de uma situacdo especifica de alimentacao paga pelo
trabalhador e ndo pela empresa em beneficio do trabalhador. Apesar disso, a partir de tal
Acordao foram se multiplicando os Acdrdaos que tomavam tal decisum como precedente para,
em situacdc diversa, ndo exigir o registro no PAT em casos de alimentagdo in natura
fornecidas gratuitamente ao trabalhador. Escapando da reiterada confusdo, o RESP 476.194 fez
utia clara distingdo da situagdo para a qual ndo se exige o PAT:

REsp 476194 / PR
TRIBUTARIO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
EMPREGADOR NAO INSCRITO NO

PROGRAMA DE ALIMENTACAO AO TRABALHADOR.
FORNECIMENTO DE REFEICOES DECORRENTE DE
CONVENCAO  COLETIVA DE  TRABALHO. NAO-
INCIDENCIA. TAXA SELIC.

1. Empresa ndo cadastrada no Programa de Alimenta¢do ao
Trabalhador ndo faz jus aos beneficios fiscais previstos na Lei
6.321/76, que exclui o custo da alimenta¢do fornecida pelo
empregador da parcela incorporada ao salario para fins de
contribuicdo previdenciaria.

2. Fornecida a alimentacdo pelo empregador ndo inscrito no
PAT e havendo desconto do salario do empregado que a usufrui,
para _cobrir custos dos alimentos auferidos, ndo se caracteriza
como salario in natura, e, por isso, como salario de contribui¢do
para a receita da seguridade. Por outro lado, ndo sendo integral
o pagamento da refeicdo, fica caracterizada como parcela
salarial a diferenca do que foi pago, integrando este excedente a
base de cdlculo da contribui¢do previdenciaria.

3. E pacifico na jurisprudéncia da Corte o entendimento segundo
o qual é legitima a incidéncia, tanto na cobrang¢a de divida
fiscal,quanto na repeticdo de indébito tributario, da Taxa SELIC.

4. Recurso especial a que se nega provimento.

Lamentavelmente, o Acoérddo acima ndo prevaleceu, tendo sido objeto de
Embargos de divergéncia que acabaram por retomar o contetido da jurisprudéncia reiterada que
ndo exige a inscri¢ao no PAT.

De nossa parte, com a devida vénia, assinalamos que a repetida
jurisprudéncia do STJ que dispensa a vinculacao ao PAT em qualquer caso esta amparada em
premissa especifica que ndo permitiria sua aplicagao genérica como vem sendo feita. Assim,
nossa posi¢do €, seguindo a expressa determinacgdo legal, no sentido de exigir a inscri¢do no
PAT como requisito para desfrutar da isencao em relacdo a alimentagdo in natura.

A posicdo acima registrada diz respeito ao mérito da discussdo sem
considerar os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002 e o principio da eficiéncia.
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A respeito da incidéncia da contribui¢do previdencidria sobre o seguro em
vida em grupo temos que considerar o teor do Parecer PGFN/CRIJ/N® 2.117/2011, aprovado
pelo Ministro da Fazenda em Despacho de 24/11/2011, que concluiu pela dispensa de
apresentacao de contestagdo, de interposi¢ao de recursos e pela desisténcia dos ja interpostos,
desde que inexista outro fundamento relevante, com relagdo as agdes judiciais que visem obter
a declaragdo dc¢ que sobre o pagamento in natura do auxilio-alimentacao nao ha incidéncia de
contribuicao previdencidria.

Diante da existéncia do Parecer PGFN aprovado pelo Ministro da Fazenda,
correrdo os efeitos do art. 19 da Lei 10.522/2002, in verbis:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
autorizada a ndo contestar, a ndo interpor recurso ou a desistir
do que tenha sido interposto, desde que inexista outro

fundamento relevante, na hipotese de a decisdo versar sobre:
(Redacéo dada pela Lei n°® 11.033, de 2004)

I - matérias de que trata o art. 18;

II - matérias que, em virtude de jurisprudéncia pacifica do
Supremo Tribunal Federal, ou do Superior Tribunal de
Justica, sejam objeto de ato declaratorio do Procurador-Geral
da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ I? Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da
Fazenda Nacional que atuar no feito deverd, expressamente,
reconhecer a procedéncia do pedido, quando citado para
apresentar resposta, hipotese em que ndo havera condenagdo em
honordrios, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer,
quando intimado da decisdo judicial. (Redacdo dada pela Lei n°
11.033, de 2004)

§ 2% A sentenca, ocorrendo a hipdtese do § 1% ndo se
subordinara ao duplo grau de jurisdi¢do obrigatorio.

§ 32 Encontrando-se o processo no Tribunal, poderd o relator da
remessa negar-lhe seguimento, desde que, intimado o
Procurador da Fazenda Nacional, haja manifestagdo de
desinteresse.

§ 4° A Secretaria da Receita Federal nio constituird os créditos
tributdarios relativos as matérias de que trata o inciso II do
caput deste artigo. (Redacdo dada pela Lei n° 11.033, de 2004)

8§ 5° Na_hipdtese de créditos tributdrios ja_constituidos, a
autoridade lancadora deverd rever de oficio o lancamento, para
efeito _de alterar total ou parcialmente o crédito tributdrio,
conforme o caso. (Redacdo dada pela Lei n° 11.033, de 2004)

Do dispositivo acima transcrito, extraimos a conclusdo de que a Secretaria da
Receita Federal do Brasil ira rever de oficio o langamento que tratar de matérias objeto de
parecer da PGFN aprovado pelo Ministro. Ou seja, ainda que o CARF decida pela manutengdo
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do langamento nesse aspecto, o crédito tributdrio ndo prevalecerd para inscrigdo em divida
ativa. Se insistirmos em expressar nossa posi¢ao de mérito em Acordao do Colegiado, tal ato
administrativo restara desprovido de finalidade e em dissonancia com o principio da eficiéncia.
Portanto, mesmo ndo concordando com as conclusdes do referido Parecer PGFN, adotaremo-
las para evitarinos a emiss@o de um ato administrativo (Acérddo) sem finalidade e em
homenagem ao principio da eficiéncia.

Assim, votamos por excluir da base de célculo os valores do auxilio
altimentacao pagos em natura.

Quanto as diferengas entre folha de pagamento e GFIP, a defesa genérica da
recorrente nao foi capaz de afastar as provas apresentadas pela fiscalizagao, tornando oportuna
a lembranca do brocardo juridico allegatio et non probatio, quasi non allegatio , ou seja, alegar
sem provar equivale a nao alegar.

Responsabilidade dos diretores do anexo “CORESP”

Em suas razdes recursais o contribuinte tece consideragdoes defendendo a
exclusao dos socios-gerentes da empresa da lista de ‘co-responsaveis’. E, no meu sentir, tem
razio a empresa recorrente. E que, uma vez arrolados os sdcios-gerentes da empresa na anexa
lista, o documento tera como escopo a garantia de inclusdo das pessoas nele indicadas no polo
passivo da obrigacdo tributdria numa futura execucdo fiscal. Portanto ndo se trata de uma
simples lista de todas as “pessoas fisicas e juridicas representantes legais do sujeito passivo”,
como defendido pela Fazenda.

Além do aspecto formal, a questdo também deve ser analisada sob a
perspectiva dos efeitos praticos e imediatos na vida dos contribuintes. E o prejuizo ¢ patente,
pois com o exaurimento do contencioso administrativo, o débito langado serd de pronto inscrito
no CADIN, em nome do autuado e também de todos os co-responsaveis listados na relacao
anexa a NFLD, sem que haja uma tnica oportunidade concreta de defesa.

Nao ¢ demais falar que no caso da pessoa juridica, ela ¢ quase sempre a
responsavel pelas suas obrigacdes tributdrias, pois, além de ser o sujeito da relagdo juridica
tributaria, tem também, na maioria das vezes, o dever legal de pagar o tributo.

\

Contudo, a lei prevé que, como excecao a regra geral, quando houver
inadimplemento da pessoa juridica, a responsabilidade pelo pagamento dos tributos pode ser
transferida para seus diretores, gerentes ou responsaveis, sob determinadas condicoes.

Nesse sentido, dispde o inciso III do artigo 135, do Codigo Tributério
Nacional que:

“Art. 135. Sdo pessoalmente responsdveis pelos créditos
correspondentes a obrigagoes tributdrias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato
social ou estatutos:

I—(.)
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11l — os diretores, gerentes ou representantes de pessoas juridicas de
direito privado.”

Desta forma, diante do referido comando, a responsabilidade s6 podera ser
transferida para a pessoa do sdécio-gerente responsavel ou para o representante legal capaz.
Além disso, somente poderd acontecer quando houver prova que praticaram qualquer um dos
atos uregulares descritos no caput do artigo.

Encerrado o processo administrativo com a confirmacdo da procedéncia da
divida e ndo havendo pagamento, serd emitida a Certidao da Divida Ativa, que fundamentara a
execucdo fiscal. Nela deve constar o nome do responsavel pelo pagamento e, caso se tenha
apurado alguma irregularidade capaz de imputar aos socios-gerentes ou ao representante legal a
responsabilidade pelo pagamento, devera conter a respectiva indicagdo, posto que nossos
tribunais somente aceitam a citagdo dos co-responsaveis cujos nomes estejam mencionados na
CDA, e apenas nessa hipdtese podera constar o nome do co-responsavel.

Isso porque parte-se do pressuposto de que, como a CDA tem presuncdo de
certeza e liquidez, estando o nome do sdcio-gerente ou do representante nela incluido,
presumir-se-4, da mesma forma, que houve uma apuracdo de responsabilidade no processo
administrativo, que garantiu o direito de defesa do incluido.

No entanto, no &mbito das execugdes fiscais de contribui¢des previdenciarias,
até a revogagdo do art. 13, da Lei n. 8.620/93, o chamamento dos co-responsaveis ocorria de
imediato, independentemente de restarem infrutiferas as tentativas de localizagao de bens da
propria empresa ou da prova da pratica de algum dos atos previstos no art. 135 do CTN.

Nesse aspecto, o Superior Tribunal de Justi¢a, tem farta jurisprudéncia
determinando que se o nome do co-responsavel estiver inscrito na CDA, tal fato ¢ suficiente
para a sua sujeicdo passiva solidaria, cabendo ao co-responsavel apenas via embargos a
execugdo (cuja oposi¢dao ¢ imprescindivel a penhora), fazer contra-prova a sua condicao de
sujeito passivo, inclusive com a inversdo do 6nus da prova para pessoa do sécio ou do diretor
arrolado na Certidao.

Nesse sentido colhe-se a seguinte decisdo ementada:

“PROCESSUAL CIVIL — AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO
— SUMULA 211/STJ — NAO-ALEGACAO DE VIOLACAO DO
ARTIGO 535 DO CPC — RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA —
REDIRECIONAMENTO CONTRA SOCIO CUJO NOME CONSTA
NA CDA — POSSIBILIDADE.

1. Descumprido o necessario e indispensavel exame dos artigos pelo
acorddo recorrido, apto a viabilizar a pretensdo recursal da
recorrente, a despeito da oposi¢do dos embargos de declaragdo.
Incidéncia da Sumula 211/STJ.

2. A Primeira Secdo, no julgamento dos EREsp 702.232/RS, de
relatoria do Min. Castro Meira, assentou que, se a execu¢do fiscal
foi promovida contra a pessoa juridica e o sécio-gerente ou se a
execucdo foi ajuizada apenas contra a pessoa juridica, mas o nome
do socio consta da CDA, compete ao socio o onus da prova de
demonstrar que ndo incorreu em nenhuma das hipdteses previstas
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no mencionado art. 135 do CTN, em face da presuncio juris
tantum de liquidez e certeza da referida certidao.

3. Na hipotese dos autos, a Certiddo de Divida Ativa, conforme
verificado pelo Tribunal de origem, incluiu o socio como
corresponsavel tributario, cabendo a executada o onus de provar os
requisitos do art. 135 do CTN.

bl

Agravo regimental improvido.’

(AgRg nos EDcl no Ag 1162734/SP, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2009, DJe
17/11/2009)

Ressalte-se ainda, que mesmo depois da publicagao da Lei 11.941/09, que
revogou o art. 13 da Lei 8.620/93, que permitia a responsabilizacdo solidaria do co-responsavel
independentemente da pratica de qualquer fato previsto no art. 135 do CTN, o proprio STJ ja
sinaliza em recentes julgados, que muito embora tenha havido a revogacao do dispositivo
acima mencionado, ainda assim constando o nome na CDA ¢ cabivel a sua inclusdo no pélo
passivo da execugao fiscal até que seja feita prova em contrario.

Resta claro o prejuizo para as pessoas arroladas como responsaveis com a sua
inclusdo na relacdo anexa ao presente lancamento, independentemente da pratica de qualquer
ato previsto no art. 135 do CTN, pois a relacdo servird de base para uma futura inscri¢do do
débito em divida ativa.

Por fim, foi editada pela Segunda Turma da Camara Superior de Recursos
Fiscais (CSRF) a Simula CARF 88 com o seguinte cintetido:

Sumula CARF n° 88: A Relagdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e
a “Relacdo de Vinculos — VINCULOS”, anexos a auto de
infragdo previdenciario lavrado unicamente contra pessoa
Jjuridica, ndo atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali
indicadas nem comportam discussdo no ambito do contencioso
administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente
informativa.

Feitas essas consideragdes, acato esta preliminar a fim de concluir, em
harmonia com a Sumula CARF 88, que a Relagio CORESP ou a Relagdo de Vinculos nao
atribui responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem comportam discussao no
ambito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

Multas no lancamento de oficio apds a edicio da MP 449 convertida na Lei 11.941/2009.

Enfrentamos a seguir a questdo do regime juridico das multas, ainda que tal
questdo ndo tenha sido suscitada no Recurso Voluntério, por entendermos tratar-se de questao
de ordem publica.
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Antes da MP 449, se a fiscalizagdo das contribui¢cdes previdenciarias
constatasse o nao pagamento de contribui¢des, sejam aquelas ja declaradas em GFIP, omitidas
da GFIP ou mesmo omitidas da escritura¢do ocorria a aplicagdo de multa de mora, sendo que
esta partia de 12% e poderia chegar a 100%, segundo o inciso Il do art. 35 da Lei 8.212/91.
Além disso, @ {iscalizacdo lancava as multas dos §§4°, 5° e 6° do art. 32 por incorregdes ou
omissdes na CGTIP. O §4° tratava da nao apresentagdo da GFIP, o §5° da apresentacdo do
documento com dados ndo correspondentes aos fatos geradores e o §6° referia-se a
apresentacao do documento com erro de preenchimento nos dados nao relacionados aos fatos
geiadores. -

Com a edi¢do da referida MP, foi instituido o art. 32-A da Lei 8.212/91 que
trata da falta de apresentacdo da GFIP, bem como trata da apresentacdo com omissdes ou
incorregdes. Porém, foi também previsto, no art. 35-A, a aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96
para os casos de langamento de oficio. Interessa-nos o inciso I do referido dispositivo no qual
temos a multa de 75% sobre a totalidade do imposto ou contribui¢do nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragao e nos de declaracgao inexata.

Tais inovagdes legislativas associadas ao fato de a fiscalizacdo realizar
langamento que abrangem os ultimos cinco anos e de existirem langamentos pendentes de
definitividade na esfera administrativa no momento da edi¢ao da novel legislagdo colocam-nos
diante de duas situacoes:

e Langamentos realizados apos a edicdo da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta;

e Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém
ainda ndo definitivamente julgados na esfera administrativa.

Vamos analisar individualmente cada uma das situagoes.

Lancamentos realizados apds a edicao da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta

Para os lancamentos realizados apos a edi¢ao da MP 449 e referentes a fatos
geradores posteriores a esta, o procedimento de oficio estad previsto no art. 35-A da Lei
8.212/91, o que resulta na aplicagdo do art. 44 da Lei 9.430/96 e na impossibilidade de
aplicacdo da multa de mora prevista no art. 35 da Lei 8.212/91.

Assim, se constatar diferenca de contribuigdo, a fiscalizacao, além do proprio
tributo, lancard a multa de oficio que parte de 75% e pode chegar a 225% nas hipoteses de falta
de recolhimento, falta de declaracdo ou declaragao inexata. A falta de recolhimento ¢ uma
hipotese nova de infragdo que, portanto, s6 pode atingir os fatos geradores posteriores a MP
449. Por outro lado, com relacdo as contribui¢des previdenciarias, a falta de declaragdo e a
declaragdo inexata referem-se a GFIP e sdo infracdes que j& eram punidas antes da MP 449. A
falta de GFIP era punida pelo §4° do art. 32 da Lei 8.212/91 e a declaracao inexata da GFIP era

16
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punida tanto pelo §5° quanto pelo 6° do mesmo artigo, a depender da existéncia (§5°) ou ndo
(§6°) de fatos geradores da contribui¢ao relacionados com as incorre¢des ou omissoes.

E certo que, a principio, podemos vislumbrar duas normas punitivas para a
ndo apresentagdo e a apresentacdo inexata da GFIP relacionada a fatos geradores de
contribui¢des: o art. 32-A da Lei 8.212/91 e o inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96. Tendo em
conta o prinicipio geral do Direito Tributario de que a mesma infragdo ndo pode ser sancionada
com imais de uma penalidade, temos que determinar qual penalidade aplicar.

Numa primeira andlise, vislumbramos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/96
scria aplicavel para os casos relacionados a existéncia de diferenca de contribuicdo ao passo
que o art. 32-A da Lei 8.212/91 seria aplicavel aos casos nos quais nao houvesse diferenca de
contribuicao. No entanto, tal conclusdo ndo se sustenta se analisarmos mais detidamente o
contetido do art. 32-A da Lei 8.212/91. No inciso II, temos a previsdo da multa de “de 2%
(dois por cento) ao més-calendario ou fragdo, incidentes sobre o montante das contribuigoes
informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declara¢do ou
entrega apos o prazo, (...)”. Claramente, o dispositivo em destaque estipula a multa aplicavel
quando houver contribuigdes apuradas, recolhidas ou nao, nos casos nos quais a GFIP nao for
apresentada ou for apresentada fora de prazo. Logo, podemos concluir que tal inciso aplica-se
também aquelas situagdes em que ha apuragao de diferenga de contribui¢do. Confirmando tal
conclusdo, temos o inciso II do §3° do mesmo artigo que estipula a multa minima aplicavel nos
casos de omissdo de declaragdo com ocorréncia de fatos geradores de contribuigdao
previdencidria.

Portanto, diversamente do que preliminarmente concluimos, tanto o art. 44,
inciso I da Lei 9.430/96 quanto o art. 32-A da Lei 8.212/91 sdo aplicaveis aos casos de falta de
declaragdo ou declaragdo inexata de GFIP quando for apurada diferenca de contribui¢do em
procedimento de oficio. Temos, entdo, configurado um aparente conflito de normas que
demanda a aplicacdo das nogdes da teoria geral do Direito para sua solugdo. Trés critérios sdo
normalmente levados em conta para a solugdo de tais antinomias: critério cronoldgico, critério
da especialidade e critério hierarquico.

O critério cronologico (norma posterior prevalece sobre norma anterior) nao
nos ajuda no presente caso, uma vez que a determinacao de aplicarmos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96 e a inclusao do art. 32-A da Lei 8.212/91 foram veiculados pela mesma Lei
11.941/2009.

O critério hierarquico também nao soluciona a antinomia, posto que sao
normas de igual hierarquia.

Resta-nos o critério da especialidade.

Observamos que o art. 44, inciso I da Lei 9.430/86 refere-se, de maneira
genérica, a uma falta de declaracdo ou declaracdo inexata, sem especificar qual seria a
declaragdo. Diversamente, o art. 32-A faz mengdo especifica em seu caput a GFIP no trecho
em que diz “o contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o inciso IV do
caput do art. 32 desta Lei(...)”. Logo, consideramos que no conflito entre o art. 44, inciso I da
Lei 9.430/96 e o art. 32-A da Lei 8.212/91, este ultimo € norma especifica no tocante a GFIP e,
seguindo o critério da especialidade, deve ter reconhecida a prevaléncia de sua forca
vinculante.
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Em adigdo, a aplicacdo do art. 32-A da Lei 8.212/91 pode ser justificada pelo
nitido carater indutor que a penalidade do art. 32-A assume, facilitando , no futuro, o calculo
do beneficio previdencidrio. Pretende a norma do art. 32-A estimular a apresentacao da GFIP
na medida em que a penalidade ¢ reduzida a metade se a declaragdo for apresentada antes de
qualquer procedimento de oficio (§2° inciso I); ou reduzida a 75% se houver apresentagdo da
declarag¢do no prazo fixado em intimagao(§2°, inciso II). Esse estimulo pode ser compreendido
em bencficio do trabalhador na medida em que as informagdes da GFIP servirdo como prova a
favor desie no célculo da beneficio previdenciario, tendo em conta que, segundo o §3° do art.
29 da Lei 8.213/91, “serdo considerados para calculo do saldario-de-beneficio os ganhos
habituais do segurado empregado, a qualquer titulo, sob forma de moeda corrente ou de
utilidades, sobre os quais tenha incidido contribui¢oes previdenciarias, exceto o décimo-
terceiro salario (gratificagdo natalina).” Se o calculo do salario-de-beneficio considerard a
base de calculo das contribui¢des, certamente a GFIP ¢ um importante meio de prova dos
valores sobre os quais incidiram as contribuigdes. Se aplicassemos o art. 44, inciso I da Lei
9.430/96, ndo haveria qualquer mecanismo de estimulo ao empregador para apresentar a GFIP.
Iniciado o procedimento de oficio, seria aplicada, no minimo, a multa de 75% sobre a diferenca
das contribui¢cdes sem que a apresentagdo da GFIP pudesse alterar tal valor. O empregador
poderia simplesmente pagar a multa e continuar omisso em relacdo a GFIP, deixando o
empregado sem este importante meio de prova para o calculo do beneficio de aposentadoria.
Assim, a hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario reforca a
necessidade de prevaléncia do art. 32-A.

Portanto, seja pela aplicacdo do critério da especialidade ou pela
hermenéutica sistematica considerando o regime juridico previdenciario, temos justificada a
aplicacdo do art. 32-A no caso de omissao na apresentagdo da GFIP ou apresentacdo desta com
informagdes inexatas.

Acrescentamos que ndo hd no regime juridico do procedimento de oficio
previsto na MP 449, convertida na Lei 11.941/2009, a previsao para multa de mora pelo fato de
ter ocorrido atraso no recolhimento. Trata-se de infragdo — o atraso no recolhimento - que
deixou de ser punida por meio de procedimento de oficio. Outra infragdo similar, mas nao
idéntica, foi eleita pela lei: a falta de recolhimento. Apesar de mantermos nossa posicao a
respeito da inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos
de apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdes
do Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posi¢ao isolada.
Assim, nosso voto ¢ no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicagdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

Podemos assim resumir o regime juridico das multas a partir de 12/2008:
e A multa de mora, se aplicada, deve ser mantida e limitada a 20%;

e A multa de oficio de 75% ¢ aplicada pela falta de recolhimento
da contribuicdo, podendo ser majorada para 150% em
conformidade com o §1° do art. 44 das Lei 9.430/96, ou seja, nos
casos em que existam provas de atuagdo dolosa de sonegacdo,
fraude ou conluio. A majoragdo podera atingir 225% no caso de
ndo atendimento de intimagdo no prazo marcado, conforme §2°
do art. 44 da Lei 9.430/96;
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e A multa pela falta de apresentagdo da GFIP ou apresentagdo
deficiente desta ¢ aquela prevista no art. 32-A da Lei 8.212/91.

Nesses termos, temos como delineado o novo regime juridico das multas em
lancamento de oficio das contribui¢des previdencidrias previsto pela MP 449, convertida na
Lei 11.941/2009, aplicavel aos fatos geradores ocorridos apos a edi¢ao da referida MP.

Lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, porém ainda
nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Com base nesse novo regime juridico vamos determinar a penalidade
aplicavel a outra situagdo, ou seja, para os casos de lancamento relacionado aos fatos geradores
anteriores a edicdo da MP porém ainda nao definitivamente julgados na esfera administrativa.

Para tanto, devemos tomar o conteudo do art. 144 do CTN em conjunto com
oart. :

Art. 144. O lancamento reporta-se a data da ocorréncia do fato
gerador da obrigagdo e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.

§ 1° Aplica-se ao langcamento a legislacdo que, posteriormente a
ocorréncia do fato gerador da obrigagdo, tenha instituido novos
critérios de apurag¢do ou processos de fiscaliza¢do, ampliado os
poderes de investigacdo das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilegios, exceto,
neste ultimo caso, para o efeito de atribuir responsabilidade
tributdria a terceiros.

$ 2° 0 disposto neste artigo ndo se aplica aos impostos lancados
por periodos certos de tempo, desde que a respectiva lei fixe

expressamente a data em que o fato gerador se considera
ocorrido.

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infra¢do dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:

a) quando deixe de defini-lo como infragdo;

b) quando deixe de trati-lo como contrario a qualquer
exigéncia de ag¢do ou omissdo, desde que ndo tenha sido

fraudulento e ndo tenha implicado em falta de pagamento de
tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua pratica.
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A interpretacdo conjunta desses dois dispositivos resulta na conclusdo de que
devemos aplicar o regime juridico das penalidades conforme a lei vigente na data da ocorréncia
dos fatos geradores, salvo se lei posterior houver instituido penalidade menos severa ou houver
deixado de definir um fato como infragao.

O que devemos ressaltar ¢ que o art. 106 do CTN determina a comparagdo da
penalidade mais benéfica por infragdo e ndo em um conjunto. Assim, cada infragdo e sua
respectiva penalidade deve ser analisada.

Para os lancamentos referentes a fatos geradores anteriores a MP 449, de
planc devemos afastar a incidéncia da multa de mora, pois a novo regime juridico do
lancamento de oficio deixou de punir a infragdo por atraso no recolhimento. O novo regime
pune a falta de recolhimento que, apesar de similar, ndo pode ser tomada como idéntica ao
atraso. O atraso ¢ graduado no tempo, ao passo que a falta de recolhimento ¢ infragdo
instantanea e de penalidade fixa. No regime antigo, o atraso era punido com multa de mora de
12% a 100%, ao passo que no regime atual o atraso ndo € punivel em procedimento de oficio e
pode atingir até 20% nos casos em que ndo ha lancamento de oficio.

Nossa conclusdao de afastar a multa de mora pode também ser amparada no
principio da isonomia. Vejamos um exemplo. Duas empresas, A e B, atuam no mesmo ramo,
tem a mesma estrutura de pessoal e de remuneragdo, bem como utilizam o mesmo escritdrio
contabil para tratar de sua vida fiscal.

A empresa A foi fiscalizada em 2007 com relagdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si langada a contribui¢do, a multa de mora e a multa por incorre¢des na
GFIP prevista no art. 32, §5° da Lei 8.212/91. Quando do julgamento de seu processo,
considerando o novo regime de multas segundo nossa interpretagdo, o 6rgao julgador manteve
o lancamento, mas determinou que a multa relacionada a GFIP fosse comparada com a multa
do 32-A da Lei 8.212/91.

A empresa B foi fiscalizada em 2009 com relacdo aos fatos geradores de
2006 e teve contra si lancada a contribuicao, sem aplicacdo de multa de mora, e a multa pela
declaracdo inexata da GFIP com base no art. 32-A da Lei 8.212/91 ou com base no art. 32, §5°
da Lei 8.212/91, o que lhe for mais favoravel. Facilmente pode ser notado que a empresa B
responde por crédito tributdrio menor que a empresa A, pois nao foi aplicada a multa de mora.
Somente com a aplicagao do art. 106, inciso II, alinea “a” do CTN para afastar a multa de mora

no caso da empresa A € que teremos restaurada a situagdo de igualdade entre as empresas A e
B.

Conforme ja assinalamos, apesar de mantermos nossa posi¢ao a respeito da
inexisténcia de multa de mora no novo regime do procedimento de oficio, deixamos de
apresentar tal voto em homenagem ao principio da eficiéncia devido as reiteradas decisdoes do
Colegiado no sentido de manter a multa de mora que registraram nossa posicao isolada. Assim,
nosso voto ¢ no sentido de, acompanhando os demais membros do Colegiado, manter a
aplicagdo da multa de mora. No entanto, mantida a multa de mora, esta deve ser limitada a 20%
com a retroatividade benéfica do art. 61 da Lei 9.430/96.

No tocante as penalidades relacionadas com a GFIP, deve ser feito o
cotejamento entre o novo regime — aplicag@o do art. 32-A para as infragdes relacionadas com a
GFIP — e o regime vigente a data do fato gerador — aplicacdao dos paragrafos do art. 32 da Lei
8.212/91, prevalecendo, a penalidade mais benéfica ao contribuinte em atendimento ao art. 106,
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inciso 11, alinea “c”. Tal procedimento aplica-se, inclusive, para a multa de oficio aplicada com
fundamento no art. 44, inciso I da Lei 9.430/96 motivada por falta de declaragdao ou declaragao
inexata.

Passamos a resumir nossa posicao sobre o regime juridico de aplicacdo das
multas para fatos geradores até 11/2008.

A aplicagdo do art. 106, inciso II, alinea “c” do CTN deve ser feita ato ou fato
pretérito considerado como infragdo no langamento de modo que até 11/2008:

e As multas por infracdes relacionadas a GFIP (falta de
apresentacdo ou apresentagdo deficiente), previstas nos
paragrafos do art. 32 da Lei 8.212/91, devem ser comparadas
com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91, devendo prevalecer
aquela que for mais benéfica ao contribuinte;

e Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou somente a
penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora, esta
deve ser mantida, mas limitada a 20%;

e Nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou a penalidade
de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar
da multa mais benéfica quando comparada aplicagdo conjunta da
multa de mora e da multa por infracdes relacionadas a GFIP,
deve ser mantida a penalidade equivalente a soma de: multa de
mora limitada a 20% e multa mais benéfica quando comparada a
multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da Lei 8.212/91.

Por todo o exposto, voto no sentidlo de CONHECER e DAR
PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntario., no sentido de: (a) afastar do lancamento
os levantamentos relativos ao auxilio alimentacdo; (b) até 11/2008, nas competéncias nas quais
a fiscalizagdo aplicou somente a penalidade relativa ao atraso no pagamento, a multa de mora,
limitar esta a 20%; (c) até 11/2008, nas competéncias nas quais a fiscalizacdo aplicou a
penalidade de 75% prevista no art. 44 da Lei 9.430/96 por concluir se tratar da multa mais
benéfica quando comparada aplicacdo conjunta da multa de mora e da multa por infragdes
relacionadas a GFIP, manter a penalidade equivalente a soma de: multa de mora limitada a
20% e multa mais benéfica quando comparada a multa do art. 32 com a multa do art. 32-A da
Lei 8.212/91; (d) até 11/2008, nas infragdes relacionadas com a GFIP, aplicar o art. 32-A da
Lei 8.212/91.

(assinado digitalmente)

Mauro José Silva
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